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Após a Reforma do Estado, desencadeada entre os anos 1994/1995, surgiu o modelo de 

-
sável por cumprir metas e atingir todos os resultados previstos no próprio Contrato. Assim, 

(CEP), referentes a 2018 e 2019, bem como o cumprimento de metas e a correta aplicação 
dos recursos públicos, com foco na melhoria da qualidade regulatória. Quanto à metodolo-
gia, trata-se de um estudo exploratório e descritivo, desenvolvido através de uma pesquisa 

Como resultado, por meio de um comparativo de aplicação de recursos nos dois contratos, 

estipuladas no contrato. Conclui-se que o aprimoramento da gestão, associado a investi-

de forma correta demonstrando sensível melhoria da qualidade regulatória. 
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por meio da Emenda Constitucional nº 19 (1998), sendo acrescentado ao caput do artigo 
37 da Constituição Federal (1988), passando a fazer parte do conjunto dos Princípios da 
Administração Pública. 

A ordem social é regulamentada pelo Estado através de um conjunto de normas, que por 
sua vez são representadas por princípios jurídicos. Na lição de Mello (2000), conceitua-se 
princípio como mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição 
fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo 

racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico. 

O Estado, no que diz respeito à prestação do serviço público, inicialmente concentrou o 
-

do que essa concentração sobrecarregava o Estado, que começou a não desempenhar de 

além de sobrecarregado, o Estado estava preso ao seu regime rígido – trazido pela Cons-
tituição Federal (1988) – tornando a sua autonomia restrita na opção pela estratégia a ser 
utilizada para a entrega do serviço à sociedade. 

Os serviços prestados pelo Estado passaram a ser descentralizados por meio da entrega, 
por parte da Administração Direta, às entidades da Administração Pública Indireta (Autar-
quia, Fundações e Empresas Públicas Estatais). 

Após esse processo de descentralização por meio de outorga, surgiu a descentralização 
por delegação e a consequente entrega da execução de alguns serviços públicos a pessoas 
físicas e jurídicas (particulares), através de contratos assinados com o Poder Público. 

Com a publicação da Lei Federal nº 9.784 (1999), que passou a regular o processo adminis-

no ordenamento jurídico brasileiro. 

sta-
tus constitucional ao ser incorporada ao texto da Constituição (1988), passando a ser um 
Princípio Constitucional de observância obrigatória por parte da Administração Pública. 

mecanismos de viabilização de uma reforma estrutural no Estado Brasileiro abolindo o re-
gime jurídico único, estabelecendo teto constitucional para a remuneração dos servidores, 
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Assim, este estudo será conduzido com o propósito de responder a seguinte pergunta, 
constituída como problema de pesquisa: Independente da obrigação legal, a OS/CEP exer-

Casa do Estudante de Pernambuco, referentes a 2018 e 2019, bem como o cumprimento 
de metas e a correta aplicação dos recursos públicos, com foco na melhoria da qualidade 
regulatória. 

pública e entidades do terceiro setor das mais variadas áreas, pelos impactos decorren-
tes de suas atividades na sociedade e, pressuposto, pela quantidade de recursos públicos 
movimentados. Soma-se a estes pontos a importância de discutir o controle exercido pela 

pelo poder público com os órgãos da administração indireta, agências executivas e, sobre-
tudo com as organizações sociais. 

Com o objetivo de alcançar melhores resultados na Administração Pública, foram criados 
novos instrumentos no âmbito do Direito Público, o que conferiu maior autonomia aos 

-
tura e saúde. 

-

seus objetivos. 

-
tação, supervisão e avaliação de políticas públicas, de forma descentralizada, racionalizada 

-
cas. No âmbito interno das organizações (estatais ou não estatais) contratadas, o Contrato 
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jurídicas, das mais diversas naturezas. Assim, não é possível reconhecer que o Contrato de 

-

as entidades da Administração Direta, Indireta e Entidades privadas que venham a se qua-

pelo qual o Estado e a entidade do universo privado ajustam um acordo de vontade para a for-
mação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, aproximando a autoridade do setor 

-
cia, direitos e obrigações sejam revertidas em prol do bem-estar coletivo e do interesse público. 

da Emenda Constitucional nº 19 (1998). Antes da publicação da referida Emenda, existia no 
texto constitucional a previsão somente de publicação de Decretos. 

Assim, os poucos contratos de gestão celebrados antes da referida emenda, acabavam sendo 
impugnados pelo Tribunal de Contas, já que o controle exclusivamente decorre da Constitui-
ção ou de leis infraconstitucionais e não de decretos (Bittencourt et al apud Di Pietro, 2000). 

-
res resultados da Administração Pública. 

-
ministração por objetivos, que consiste em estabelecer compromissos periódicos com obje-
tivos e metas de cada uma das empresas estatais que contratam com o Estado. Tornando-se 

, no Direito francês, 
tais contratos foram utilizados com denominações diversas em fases sucessivas: contratos 
de programa, contratos de empresa, contratos de plano, contratos de objetivos. 

Fazendo um parelho com o modelo do Direito Administrativo Francês, o Direito Administra-
tivo no Brasil adotado pela Constituição (1988) é rígido quanto ao exercício da liberdade 
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de seus atos. Ou seja, a Administração Pública pauta-se no Princípio da Legalidade que está 
insculpido no caput do artigo 37 da Constituição, sendo possível apenas fazer ou deixar de 
fazer algo em virtude de lei. Ou seja, a Administração Pública só poderá fazer o que a lei 
expressamente permite. 

Na França, por outro lado, conforme ensina Di Pietro (2000), “o Direito Administrativo é em 
grande parte jurisprudencial, muito menos legislado que o nosso, deixando muito mais 
espaço para as inovações feitas pela Administração Pública”. 

No Brasil, o Decreto Federal nº 137 (1991), que instituiu o programa de gestão das empre-

pátrio. Ocorre que na prática, regular a matéria por meio de Decreto, afrontava o Princípio 
da Legalidade, considerando que o tema deveria ser regulamentado por lei infraconstitu-
cional ou por emenda à Constituição Federal. 

É sabido que o artigo 37 da Constituição (1988) prevê que as entidades da Administração Indi-

-
partida, o ente contratante receberá maior autonomia no desempenho de suas funções. 

Assim, temos que ao Estado compete avaliar os resultados dessa congregação de esforços 
e demonstrar, juntamente com a entidade parceira – a quem é imposto o dever de prestar 
contas –, a satisfatória aplicação dos recursos e o atendimento do interesse público. Tudo à 

verbis: a sociedade tem o direito de pedir, a todo agente pú-
. 

Necessário, ainda, esclarecer que ao se utilizar de dinheiro público, o agente delegado terá 

emanadas das autoridades administrativas competentes. 

Tal regramento foi consolidado com o advento da Emenda Constitucional nº 19 (1998), que 

pública ou privada, que venha a utilizar, arrecadar, guardar, gerenciar ou administrar di-

repercutiu de forma positiva sobre as Organizações Sociais. 

organização pública não estatal criada dentro de um projeto de reforma do Estado, para 
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As Organizações Sociais objetivam ser um modelo de parceria entre o Estado e a Socie-
dade, mas não constituem uma nova pessoa jurídica, são inseridas no âmbito das pessoas 
jurídicas já existentes sob a forma de fundações, associações civis e sociedades civis, todas 

pessoas jurídicas de direito privado. 

administrar bens e equipamentos, e pessoal do Estado. Em contrapartida, para que seja 

assegurem a qualidade e a efetividade dos serviços prestados ao público. 

Os serviços que são prestados pelas Organizações Sociais são insuscetíveis de permissão 
ou mesmo concessão, pois, nos termos do artigo 175 da Constituição (1988), incubem com 
exclusividade ao Estado, pois envolvem investimentos de grande porte em serviços que 
são essenciais para a coletividade, colocados à disposição da população. 

-

entre as partes para fomento e execução de atividades. 

As entidades de Terceiro Setor (não governamentais e institucionalizadas) cuidam de ser-
-

pode envolver atividades econômicas, tipicamente privadas, e instrumento de acumulação 

A inclusão das Organizações Sociais no cenário político-administrativo brasileiro é tida 
-

liberdade e responsabilidade social, ao que acredita a Constituição (1988). 

O método de escolha de tais entidades como parceiras do poder público deve atender aos 
Princípios da Isonomia, Impessoalidade, Moralidade e outros correlatos, que regem a Admi-
nistração Pública e o seu patrimônio como um todo. 

-
nização Social que receberá, em contrapartida, uma série de benefícios do Estado como 
verbas orçamentárias e servidores públicos trabalhando em suas atividades, mas sendo 
pagos pelos cofres públicos. 
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-

com organizações sociais, restringe a sua autonomia, pois, as entidades privadas sujeitam-

Nesse contexto, de acordo com informações obtidas no website da Casa do Estudante de Perwebsite -
nambuco , a entidade surgiu em 1930, visando dar assistência aos estudantes de baixa renda 
oriundos do interior do estado. Assim, esta Organização Social garante a assistência e a rea-

A Agência de Regulação de Pernambuco (ARPE) é conceituada como uma autarquia espe-
-

ceira, orçamentária, funcional e administrativa. 

Informações disponibilizadas no Portal Institucional da Agência mencionam que sua atuação 
é pautada na regulação dos serviços públicos delegados pelo Estado, garantindo o equilíbrio 
das relações entre poder concedente, setores regulados e usuários, assegurando a efetivação 
desses serviços e contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico do Estado. 

De grande importância para a atuação da ARPE, a Lei Complementar Estadual nº 11.743 
(2000), regulamentada pelo Decreto Estadual nº 23.046 (2001), sistematizou a prestação 

-

Sociais ou de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), permitindo a 
delegação de atividades não exclusivas de Estado, por meio da assinatura de instrumentos 

de Termo de Parceria, a Lei nº 11.743 (2000), em seu artigo 22 e o Decreto Estadual nº 
23.046 (2001), atribuíram à ARPE, a função de atuar como órgão de Normatização e de 

fazem parte do Sistema Integrado de Prestação das Atividades Públicas Não-Exclusivas. 

Como órgão de normatização e de controle do sistema, a Agência publicou em 15 dezem-
bro de 2010, a Resolução ARPE nº 067 (2010), regulamentando as condições e os procedi-

-
CIP, de acordo com a Resolução ARPE nº 067 (2010) são: análise prévia dos instrumentos 
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Termo Aditivo, Regulamento de Compras e Contratação etc.), Monitoramento (acompanha-
mento das metas pactuadas nos instrumentos de parceria), Fiscalização das atividades e 
análise de prestação de contas. 

As atividades públicas não exclusivas são aquelas desempenhadas pelos órgãos e enti-
dades da administração e que, por força de previsão constitucional também podem ser 
exercidas pela iniciativa privada, a exemplo da promoção de assistência social, assistência 
hospitalar e ambulatorial, segurança alimentar e nutricional, dentre outras. 

-
tória e descritiva, com abordagem qualitativa. Trata-se de um estudo de caso realizado com 

das prestações de contas e observação direta, não participante. 

-

Inicialmente, foi necessário realizar uma visita técnica na Agência de Regulação de Per-
nambuco, na qual foram observadas a principais características, rotinas e dinâmica de fun-

o objeto, a vigência e o valor, utilizando uma planilha do Programa Excel. 

Federal, Leis e Decretos) e documentos eletrônicos disponíveis nos sites
de Pernambuco e de suas Secretarias de Estado, a exemplo do papel regulador da ARPE. 

Este estudo pode ser visto como uma contribuição inicial a ser amplamente discutida e evo-
luída à medida que desperte o interesse de outros pesquisadores, em especial, sobre a atual 

-

-

As informações inseridas no Quadro 1, foram obtidas através do banco de dados da ARPE, 
disponível de forma pública e gratuita no endereço eletrônico da Agência. A pesquisa foi 
realizada por meio de um comparativo dos resultados alcançados nos anos de 2018 e 
2019. Análise realizada para o ano de 2018: 
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Casa do Estudante; objeto do Contrato; valor do Contrato; quantitativo de estudantes assistidos. 

Contrato de
Gestão Vigência Parceiro 

Público Objeto  Valor do 
Contrato estudantes Site

001/2017
08/2018 

até 
07/2019

SEE

Moradia e 
alimentação 

aos 
estudantes de 
baixa renda 
oriundos do 
interior do 

Estado.

278 http://cepos.org.br/ 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2021. 

julho de 2019. 

O Contrato tem como Parceiro Público a Secretaria Estadual de Educação (SEE) e o seu ob-
jetivo é garantir moradia e alimentação aos estudantes de baixa renda oriundos do interior 

de dar suporte ao quantitativo de 278 (duzentos e setenta e oito estudantes), com informa-
ções disponíveis no sítio eletrônico da Casa do Estudantes e repassadas à ARPE por meio 
de prestação de contas e relatório de gestão. Quanto ao ano 2019, as informações estão 
apresentadas no quadro 2 . 

Casa do Estudante; objeto do Contrato; valor do Contrato; quantitativo de estudantes assistidos. 

Contrato de 
Gestão Vigência Parceiro 

Público Objeto  Valor do Contrato estudantes Site

001/2017 
08/2018 

até 
07/2019 

SEE 

Moradia e 
alimentação 

aos 
estudantes 
de baixa 

renda 
oriundos do 
interior do 

Estado. 

300 http://cepos.org.br/

Fonte: Elaborado pelos autores, 2021. 

http://cepos.org.br/
http://cepos.org.br/
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A análise revela que no ano de 2019 os dados levantados se mantiveram idênticos aos do 
ano de 2018, com exceção do quantitativo de estudantes, visto que em razão do contexto 
social e econômico de vários estudantes, bem como da grande demanda, a OS CEP se esfor-
çou para proporcionar um aumento do quantitativo de jovens oriundos do sistema público 
de educação, atingindo um total de 300 (trezentos) estudantes carentes. 

A Administração Pública é responsável por desenvolver atividades voltadas às necessida-
des coletivas, na maioria das vezes realizadas pelos órgãos do Poder Executivo, atribuição 
de grande importância tendo em vista o Princípio da Supremacia do Interesse Público so-
bre o privado, exercido por órgãos e pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da 
função administrativa do Estado. 

execução dos serviços prestados, tendo por base o interesse coletivo. 

-

Conclui-se que esse tipo contrato descreve as atribuições, responsabilidades e obrigações 
do Poder Público e seu contratado, devendo sua elaboração se nortear pelos princípios 

Constitucional nº 19 (1998), informador do modelo gerencial adotado pela Administração, 
-

resse privado, e efetivando a realização das necessidades coletivas. 

No âmbito do estado de Pernambuco, a ARPE tem uma grande importância, exercendo uma 
atividade pautada na regulação dos serviços públicos delegados pelo Estado, sobretudo na 

-
dante de Pernambuco. 

Assim, garante-se o equilíbrio das relações entre poder concedente, setores regulados e 
usuários, assegurando a execução de tais serviços e contribuindo para o desenvolvimento 

A presente pesquisa proporcionou um estudo de caso, utilizando como parâmetro de atu-
ação uma das atividades desenvolvidas pela ARPE, de que forma a Administração Pública 

Estudante de Pernambuco. 
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A atuação estatal plena é um dever precípuo e está dissociado a qualquer tipo de barreira 

serviços prestados, satisfazendo o interesse coletivo. Logo, é concebida a ideia de que o 

-
-

nistrativas, que buscaram elaborar indicadores, aperfeiçoando a administração e aplicação 
dos recursos públicos. 

Reforce-se que esta pesquisa deve ser entendida como uma contribuição inicial a ser am-
plamente debatida e aperfeiçoada por ulteriores estudos que tratem da gestão contratual 
no setor público. 

O trabalho realizou o levantamento de dados com relação a uma atividade de grande re-
levância social para Pernambuco. A Casa do Estudante de Pernambuco visa atender, com 
qualidade, aos estudantes do ensino superior e da educação básica, oriundos do sistema 
de público de ensino de Pernambuco, pertencentes às camadas sociais mais vulneráveis, 
vindos do interior do Estado. 

-
-

um discreto aumento de 22 (vinte e dois) estudantes assistidos pela Casa do Estudante. 

de estudantes assistidos pela Casa do Estudante de Pernambuco. Nesse contexto, uma op-
ção de aumento de receita – o que possibilitaria maior aparelhamento – seria a busca por 
doações, subvenções e emendas parlamentares. É notório que a Administração Pública tem 
o dever de buscar uma melhor forma atender os anseios de necessidades sociais. 

Por isso, é necessário sempre buscar um aprimoramento e modernização da atuação admi-

pelo Estado. 

É preciso estimular uma maior interação entres os três setores socioeconômicos que mo-
vimentam e permitem o crescimento do país (Estado, Empresas e Organizações Sociais), 
para que seja possível fomentar ainda mais o crescimento do Terceiro Setor (Organizações 
Sociais), pois seu caráter social gera grandes benefícios coletivos e suprem demandas do 

Como recomendação e sugestão para próximos estudos que abordem o assunto em ques-
tão, sugere-se que se aplique esse estudo nos demais estados brasileiros, permitindo uma 
visualização de como as Organizações Sociais estão trabalhando em prol da sociedade. 
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